
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA/Marca:
Mytedon 5mg / Cristália

6/290/AMPO/164968/MILRINONA, LACTATO 20MG 20ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL cx. 1fr/amp/R$ 88,89/0%/R$
88,8900/Única classificada: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA/Marca: Primacor 1mg/ml /
Sanofi Aventis/Procedência: França

7/200/FRAS/159310/MORFINA 10MG/ML SOLUÇÃO ORAL
EM FRASCO CONTENDO 60ML - cx 1 fr /R$ 15,80/18%/R$
19,2683/Única classificada: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA/Marca: Dimorf 10mg/ml 60ml /
Cristália

8/6800/AMPO/159280/MORFINA 10MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL ESTERIL EM AMPOLA CONTENDO 1ML

Cx c/ 50 amp x 1ml/R$ 0,65/18%/R$ 0,7927/Única classifi-
cada: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA/Marca: Dimorf 10mg/ml / Cristália

9/30600/COMP/159328/MORFINA 30MG Cx c/ 5 blister x
10 compr/R$ 0,29/18%/R$ 0,3537/Única classificada:
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA/Marca: Dimorf 30mg / Cristália

10/20500/AMPO/157082/RANITIDINA 25MG/ML 2ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL Cx c/100/R$ 0,22/0%/R$ 0,2200/Única
classificada: SODROGAS DISTRIB.MEDIC. E MAT. MÉDICO HOS-
PITALARES LTDA/Marca: Farmace

11/4300/AMPO/157686/TERBUTALINA 0,5MG 1ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL Cx c/6/R$ 2,20/0%/R$ 2,2000/Única clas-
sificada: SODROGAS DISTRIB.MEDIC. E MAT. MÉDICO HOSPI-
TALARES LTDA/Marca: União Química

12/17000/COMP/157813/TIAMINA 300MG/R$ 0,17/0%/R$
0,1700/Única classificada: R.A.P. APARECIDA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA/Marca: Beneum / Teuto

13/8400/DRAG/161551/TICLOPIDINA 250MG/R$
0,30/0%/R$ 0,3000/Única classificada: R.A.P. APARECIDA
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA/Marca: Genérico /
Medley

1º VIGÊNCIA - A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua
publicação da respectiva Ata, passível de prorrogação, não
ultrapassando o prazo legal, nos termos do artigo 13, do
Decreto nº 51.809, de 16 de maio de 2007, observado o dis-
posto no artigo 57 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993.

2º Durante o prazo de validade da ATA inexistirá obrigato-
riedade, por parte da UNESP - Campus de Botucatu - Faculdade
de Medicina e da FAMESP - Fundação para o Desenvolvimento
Médico e Hospitalar, de proceder aquisições exclusivamente
por seu intermédio, podendo, quando julgar conveniente, utili-
zar outros meios expressamente contemplados em lei, sem que
caiba ao detentor indenização ou recurso, assegurada preferên-
cia ao mesmo tão somente em igualdade de condições.

3º É facultada à - FAMESP - Fundação para o
Desenvolvimento Médico e Hospitalar, utilizar-se do presente
REGISTRO DE PREÇOS (para aquisições ao Hospital das Clínicas
da Faculdade de Medicina de Botucatu e ao “Hospital Estadual
Bauru”), utilizar-se do presente REGISTRO DE PREÇOS, não
alterando a média anual, ficando a(s) empresa(s) obrigada(s) a
fornecer os materiais solicitados nas mesmas condições contra-
tuais estabelecidas com a UNESP - CAMPUS DE BOTUCATU -
FACULDADE DE MEDICINA.

4º PRAZO E LOCAL DE ENTREGA - Por ocasião do forneci-
mento, a Unidade requisitante estabelecerá o prazo de entrega
do material, não podendo, todavia, ultrapassar 5 (cinco) dias
úteis, a partir do recebimento Nota de Empenho ou documento
equivalente por parte do fornecedor.

Nas compras efetuadas para o Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de Botucatu, a entrega do(s) produto(s)
deverá ser feita no Almoxarifado da Seção Técnica de Materiais
da Faculdade de Medicina de Botucatu, localizado no distrito de
Rubião Júnior, s/nº, na cidade de Botucatu-SP,

Nas compras efetuadas para o “Hospital Estadual Bauru”,
a entrega do(s) produto(s) deverá ser feita no Almoxarifado
Central do “Hospital Estadual Bauru”, localizado na Av. Engº
Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim Santos Dumont,
na cidade de Bauru-SP.

Nas entregas deverão ser respeitadas as previsões editalí-
cias, correndo por conta da proponente todas as despesas per-
tinentes, envolvendo, entre outras, aquelas com embalagem,
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previden-
ciários.

5º PAGAMENTO - O pagamento será efetuado à vista da
nota fiscal apresentada quando da entrega do(s) produtos(s),
por intermédio de crédito em conta corrente da signatária da
ATA junto ao BANCO NOSSA CAIXA S/A - pela Faculdade de
Medicina, e junto ao BANCO NOSSA CAIXA S/A ou BANCO
BANESPA SANTANDER S/A - pela FAMESP, no 30º (trigésimo)
dia subseqüente ao RECEBIMENTO DEFINITIVO do(s) mesmo(s),
sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilida-
de.

6º REVISÃO DE PREÇOS Será permitida a alteração contra-
tual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre
os encargos da detentora da ATA e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do fornecimento, obje-
tivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro ini-
cial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos impre-
visíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prín-
cipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-
tratual, devidamente comprovada.

7º CANCELAMENTO O cancelamento da ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipó-
teses a seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do ofereci-
mento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o exercício do con-
traditório e da ampla defesa: Pelo órgão responsável pelo
REGISTRO, quando a signatária da ATA:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instru-

mento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

V - for impedido de licitar e contratar com a Administração
nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002.

8º PENALIDADES Independentemente das responsabilida-
des civil e / ou criminal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”
- UNESP, com a FAMESP - Fundação para o Desenvolvimento
Médico e Hospitalar e demais órgãos e entidades da
Administração Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,
devendo, também, ser descredenciado, pelo mesmo prazo esta-
belecido anteriormente, do respectivo sistema de cadastramen-
to de fornecedor, a pessoa física ou jurídica que praticar qual-
quer dos atos contemplados no art. 7º da Lei Federal n.º 10.520,
de 17/7/2002, publicada no DOU. de 18/7/2002, c/c o artigo 15
da Resolução do Comitê Estadual De Gestão Pública - CEGP -
10, de 19/11/2002, publicada no DOE. de 20 / 11 / 2002, . sem
prejuízo de sujeição às penalidades previstas na Lei n.º
8.666/1993 e na Portaria UNESP n.º 53, de 13/3/96.

A recusa injustificada em assinar a ATA, pela(s) empresa(s)
classificada(s) e indicada(s) para REGISTRO de seu(s) respecti-
vo(s) preço(s), ensejará a aplicação da penalidade enunciada
nos artigo 7º da Lei nº 10.520/02, c/c o artigo 15 da Resolução
CEGP - 10/02, sendo que a multa corresponderá a 30% (trinta)
por cento do valor do(s) produto(s) que seria(m) registrado(s)

como de fornecimento da(s) mesma(s). A recusa injustificada
da(s) detentora(s) desta ATA em receber a(s) Nota(s) de
Empenho correspondentes às ordens de fornecimento, implica-
rá na aplicação da multa de 30% (trinta) por cento do valor do
documento de empenhamento de recursos, sem prejuízo da
aplicação da sanção prevista no artigo 7º da Lei nº 10.520/02,
c/c o artigo 15 da Resolução CEGP-10 / 02. O retardamento
injustificado da execução do objeto da Ata, sem prejuízo da
aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei nº 10.520/02, c/c
o artigo 15 da Resolução CEGP-10 / 02, sujeitará a contratada
à multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação
não cumprida, na seguinte proporção:

a) atraso de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2%;
b) atraso superior a 30 (trinta) dias: multa de 0,4%.
Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa decor-

rente da inadimplência contratual será de 30% (trinta por
cento) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida , ou
multa correspondente à diferença de preço de nova contrata-
ção, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 7º da
Lei nº 10.520/02, c/c o artigo 15 da Resolução CEGP-10 / 02.

9º Para todos os efeitos de direito, para melhor caracteri-
zação da execução do(s) objeto(s), bem como para definir pro-
cedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraí-
das, integram esta ATA os documentos do EDITAL DE PREGÃO
Nº 13/2009-FM, constantes do Processo n.º 7857/2008-FM, e,
em especial, as Propostas de Preços e os Documentos de
Habilitação das empresas: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA/26.921.908/0001-21,
R.A.P. APARECIDA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA/06.968.107/0001-04, CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA/44.734.671/0001-51 e SODROGAS DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO HOS-
PITALARES LTDA/09.615.457/0001-85

CAMPUS DE BOTUCATU - FACULDADE DE MEDICINA
Despacho do Diretor 33/2009-DFM, de 27/01/2009
HOMOLOGO o procedimento licitatório referente ao

Pregão Presencial nº 11/2009-FM, do tipo menor preço por
item, que objetiva o Registro de Preços pelo período de 12
(doze) meses, para aquisição de medicamentos (ácido mucopo-
lissacarido, etc), para a Seção Técnica de Farmácia, conforme a
classificação efetuada pela Pregoeira:

Item 1 - Única classificada - PH Distribuidora de Produtos
Hospitalares Ltda, R$ 9,70;

Item 2 - Única classificada - R.A.P. Aparecida Comércio de
Medicamentos Ltda, R$ 5,20;

Item 3 - Única classificada - PH Distribuidora de Produtos
Hospitalares Ltda, R$ 3,85;

Item 4 - Única classificada - Aglon Comércio e
Representações Ltda, R$ 4,25;

Item 5 - Única classificada - Repress Distribuidora Ltda, R$
8,15;

Item 6 - Única classificada - Comercial Cirúrgica
Rioclarense Ltda, R$ 8,52;

Item 7 - Única classificada -R.A.P. Aparecida Comércio de
Medicamentos Ltda, R$ 0,27;

Item 8 - Única classificada - PH Distribuidora de Produtos
Hospitalares Ltda, R$ 13,50;

Item 9 - Única classificada - Comercial Cirúrgica
Rioclarense Ltda, R$ 0,77;

Item 10- Única classificada - Hypofarma Instituto de
Hypodermia e Farmácia Ltda, R$ 3,93;

Item 11 - Única classificada - Comercial Cirúrgica
Rioclarense Ltda, R$ 0,0217;

Item 12 - Única classificada - Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda, R$ 3,55;

Item 13 - Única classificada - Repress Distribuidora Ltda, R$
8,00;

CONVOCO as empresas classificadas para assinatura da
Ata de Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias corridos,
a contar da data desta publicação.

CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
Encontra-se aberto na UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULIS-

TA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” - UNESP - Campus de Ilha
Solteira, o PREGÃO PRESENCIAL número 03/2009, destinado a
aquisição de gêneros alimentícios: carnes e derivados, fariná-
ceos e outros, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. A realização
da sessão será no dia 12/02/2009 as 09h00, na Sala de Vídeo
Conferência, Prédio Central da UNESP - Campus de Ilha
Solteira, Avenida Brasil Centro, nº 56, CEP: 15385-000, Ilha
Solteira - SP.

CAMPUS DE JABOTICABAL

FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E VET-
ERINÁRIAS
Edital de Pregão Presencial 4-09
Comunicado
Acha-se aberto na Faculdade de Ciências Agrárias e

Veterinárias, Unesp, Câmpus de Jaboticabal, a licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL 4-09-FCAV, objetivando a
aquisição de gêneros alimentícios (não perecível). A Sessão
Pública se dará a partir das 14 h 30 min do dia 11-2-09, na Sala
de Licitações da Seção Técnica de Materiais, localizada no
Prédio Central da Unesp, Câmpus de Jaboticabal, na Via de
Acesso Prof Paulo Donato Castellane, km 5, em Jaboticabal,
Estado de São Paulo. O Edital na íntegra, poderá ser obtido gra-
tuitamente, no período de 28-1 a 10-2-09, no horário das 8 às
11 horas e das 14 às 17 horas, na Seção Técnica de Materiais,
no endereço acima, fone: (16) 3209-2696, via e-mail: mate-
riais@fcav.unesp.br. As informações estarão disponíveis no
sítio http://www.e-negociospublicos.com.br e
http://www.unesp.br/licitacao/selunidade.php.

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
MÉDICO-HOSPITALAR
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
Resumo do Termo de Contrato n.º 002/2009-FAMESP/HEB
Processo: 620/2008-FAMESP/HEB.
Modalidade: Concorrência nº 003/2008-FAMESP/HEB
Contratante: Fundação para o Desenvolvimento Médico e

Hospitalar/ Hospital Estadual Bauru/AME Itapetininga.
Contratado: Construtora W. Curi Ltda.
Objeto: Contratação de firma por empreitada por preço

global, partindo de preços unitários, com fornecimento de
material e mão de obra para Reforma e Ampliação do
Ambulatório Médico de Especialidades de Itapetininga, confor-
me memorial descritivo, planilha orçamentária e projetos com
detalhes que integram o edital.

Prazo de Execução: 180 dias.
Valor: R$ 2.662.500,56.
Data da Assinatura: 26/01/2009.
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
Resumo do Termo de Contrato n.º 001/2009-FAMESP
Processo: 439/2008-FAMESP
Modalidade: Pregão Presencial nº 047/2008-FAMESP
Contrato: 001/2009-FAMESP
Contratante: Fundação para o Desenvolvimento Médico e

Hospitalar.
Contratado: WORK SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de

Serviços de Controle, Operação e fiscalização de Portarias, com
a efetiva cobertura dos postos designados pelo Hospital das
Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu.

Valor Mensal: R$ 30.800,00
Valor total anual do Contrato: R$ 369.600,00

Prazo de execução do Contrato: 12 meses
Data da Assinatura: 25/01/2009.
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
Resumo da Nota de Empenho
Processo: 071/2009-FAMESP/HEB.
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação.
Contrato nº: 012/2009-FAMESP/HEB.
Contratante: Fundação para o Desenvolvimento Médico e

Hospitalar-Hospital Estadual Bauru.
Empresa: Gesaworld do Brasil - Consultoria em Sistemas e

Gestão de Saúde Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de servi-

ços de consultoria e assessoria para a assistência técnica na
análise dos indicadores de desempenho hospitalar para o
Hospital Estadual Bauru , para Diretoria Executiva do Hospital
Estadual Bauru .

Valor Anual do Contrato: R$ 180.000,00.
Valor Mensal: R$ 15.000,00.
Vigência do Contrato: 12 meses.
Data da Assinatura: 02/01/2009.
OBS: PUBLICADO NESTA DATA POR NÃO TER SIDO PUBLI-

CADO EM DATA OPORTUNA.
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
Resumo da Nota de Empenho
Processo: 072/2009-FAMESP/HEMA.
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação.
Contrato nº: 013/2009-FAMESP/HEMA.
Contratante: Fundação para o Desenvolvimento Médico e

Hospitalar-Hospital Estadual Manoel de Abreu.
Empresa: Gesaworld do Brasil - Consultoria em Sistemas e

Gestão de Saúde Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de servi-

ços de consultoria e assessoria para a assistência técnica na
análise dos indicadores de desempenho hospitalar para o
Hospital Estadual Manoel de Abreu, para Diretoria Executiva do
Hospital Estadual Bauru. 

Valor Anual do Contrato: R$ 180.000,00.
Valor Mensal: R$ 15.000,00.
Vigência do Contrato: 12 meses.
Data da Assinatura: 02/01/2009.
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
COMUNICADO Nº 003/2009-FAMESP/HEB
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar -

FAMESP, COMUNICA a quem possa interessar o CANCELA-
MENTO da abertura dos envelopes nº 01 e 02 do Pregão
Presencial nº 118/2008-FAMESP/HEB, Processo nº 769/2008-
FAMESP/HEB - Contratação de empresa para Prestação de
Serviços de fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) e
manutenção e checagem das instalações do Hospital Estadual
Américo Brasiliense, prevista para o dia 03 de fevereiro de
2009, às 09:00 horas, tendo em vista a necessidade de retifica-
ção do Edital.

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-
PITALAR

Resumo da Nota de Empenho
Processo: 070/2009-FAMESP/HEAB.
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação.
Contrato nº: 011/2009-FAMESP/HEAB.
Contratante: Fundação para o Desenvolvimento Médico e

Hospitalar-Hospital Estadual Américo Brasiliense.
Empresa: Gesaworld do Brasil - Consultoria em Sistemas e

Gestão de Saúde Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de servi-

ços de consultoria e assessoria para a assistência técnica na
análise dos indicadores de desempenho hospitalar para o
Hospital Estadual Américo Brasiliense , para Diretoria Executiva
do Hospital Estadual Bauru .

Valor Anual do Contrato: R$ 180.000,00.
Valor Mensal: R$ 15.000,00.
Vigência do Contrato: 12 meses.
Data da Assinatura: 02/01/2009.
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
Despacho do Diretor Presidente da Fundação Para o

Desenvolvimento Médico e Hospitalar, HOMOLOGO o procedi-
mento licitatório referente ao Pregão Presencial n.º 119/2008-
FAMESP/HEB - Processo 770/2008-FAMESP/HEB do tipo menor
preço unitário do item, que objetiva a aquisição de anticorpos
para o laboratório de anatomia para o Hospital Estadual Bauru..
Bem como AUTORIZO a emissão das Notas de Empenho. 

Empresa Vencedora: Biogen Comercial e Distribuidora Ltda
Item 1 = Valor Total: R$ 1.320,00
Item 2 = Valor Total: R$ 990,00
Item 7 = Valor Total: R$ 610,00
Empresa Vencedora: Erviegas Instrumental Cirúrgico Ltda
Item 3 = Valor Total: R$ 990,00
Item 6 = Valor Total: R$ 740,00
Item 8 = Valor Total: R$ 355,00
Item 10 = Valor Total: R$ 1.570,00
Item 11 = Valor Total: R$ 970,00
Item 14 = Valor Total: R$ 800,00
Item 15 = Valor Total: R$ 1.056,00
Item 17 = Valor Total: R$ 1.310,00
Empresa Vencedora: Invitrogen Brasil Ltda
Item 4 = Valor Total: R$ 998,00
Empresa Vencedora: Inopat Importação e Exportação Ltda

- ME
Item 5 = Valor Total: R$ 1.900,00
Item 9 = Valor Total: R$ 1.020,00
Item 12 = Valor Total: R$ 1.300,00
Item 16 = Valor Total: R$ 850,00
Item 18 = Valor Total: R$ 1.110,00
Conforme adjudicação do pregoeiro constante do Processo

nº 770/2008-FAMESP/HEB.
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
Resumo da Nota de Empenho
Processo: 069/2009-FAMESP/HEB.
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação.
Nota de Empenho nº: 132/2009-FAMESP/HEB.
Contratante: Fundação para o Desenvolvimento Médico e

Hospitalar/Hospital Estadual Bauru.
Empresa: H. Strattner & Cia Ltda.
Objeto: Aquisição de endoscópio, camisa endoscópica,

peça guia, pinça endoscópica e pinça para biópsia, para aten-
der a Seção de Endoscopia do Hospital Estadual Bauru .

Valor Total do Empenho: R$ 39.285,00.
Prazo de entrega: 60 dias.
Prazo de Pagamento: 30 dias.
Data da Autorização de entrega: 27/01/2009.
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
PREGÃO Nº 006/2009-FAMESP/HEB
PROCESSO Nº 073/2009-FAMESP/HEB
REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2009-FAMESP/HEB
Acha-se à disposição dos interessados do dia 28 de janeiro

a 02 de março de 2009, das 8:00 às 11:30 horas e das 13:30 às
18:00 horas, na Seção de Compras da Fundação para o
Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP, localizada na
Rua João Butignolli, s/nº, Distrito de Rubião Junior, Município
de Botucatu, Estado de São Paulo, Fone (0xx14) 3815-2680-
ramal 111-FAX (0xx14)3882-1885-ramal 110, site
www.famesp.fmb.unesp.br, o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
Nº 006/2009-FAMESP/HEB, PROCESSO Nº 073/2009-
FAMESP/HEB, que tem como objetivo o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE AGULHA, DRENO, SUGADOR, ETC. PARA

O HOSPITAL ESTADUAL BAURU, HOSPITAL MANOEL DE
ABREU, HOSPITAL ESTADUAL AMERICO BRASILIENSE E UTI
HOSPITAL GERAL DE PROMISSÃO, do tipo menor preço unitário
por item, em conformidade com o disposto no Anexo II. A aber-
tura dos Envelopes Proposta de Preços e Envelope Documentos
de Habilitação, será realizada no dia 03 de Março de 2009, com
início às 09:00 horas, na Sala da Seção de Compras do Hospital
Estadual Bauru, localizado na Avenida Engº Luiz Edmundo
Carrijo Coube, n.º 1-100, Jardim Santos Dumont, na Cidade de
Bauru, no Estado de São Paulo, C.E.P. 17.033-360.

Concursos
GESTÃO PÚBLICA

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO DE MÉDICO PARA O SERVIÇO DE

CIRURGIA GERAL - EDITAL 25/08
CONVOCAÇÃO PARA PROVA ESCRITA DE CONHECIMEN-

TOS ESPECÍFICOS
A Gerência de Recursos Humanos do IAMSPE convoca os

candidatos a comparecer no dia 10/02/09, às 8 horas, a Av.
Ibirapuera, 981, Prédio da Administração, 6.º andar, sala 616,
para a prova escrita de conhecimentos específicos, munidos de
R.G. original, protocolo de inscrição e caneta esferográfica azul
ou preta. Não serão admitidos os candidatos que se apresenta-
rem após o horário estabelecido. O não comparecimento e a
não apresentação dos documentos exigidos na presente convo-
cação implicarão na desclassificação do candidato.

ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

GABINETE DO SECRETÁRIO

Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento
Social

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O Diretor do Departamento de Recursos Humanos

da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social
CONVOCA os candidatos habilitados no Concurso Público para
o cargo de Agente de Desenvolvimento Social, comparecerem
em data e local abaixo mencionado, a fim de manifestarem
interesse pelas vagas oferecidas.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minu-
tos antes do horário estabelecido neste Edital, munido de
Cédula de Identidade (original).

O candidato que não estiver presente no momen-
to da chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais
ainda não convocados pela mesa, desde que esteja melhor clas-
sificado e ainda haja vaga. 

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os pre-
sidir fornecerá os esclarecimentos necessários e determinará a
orientação a ser seguida no seu decorrer.

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO - DRADS DE CAMPINAS
Data   : 06 de fevereiro de 2009
Horário : 10:30 horas
Local  : Rua Dr. Guilherme da Silva, 290 - Cambuí -

Campinas/SP
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS 
Nome - R.G. - Classificação
William Lonzar - 8.842.980-5 - 15º
Mariana Rocha Delacio - 12.170.249 - 16º
Dalva Souza de Viveiros - 22.880.844-3 - 17º
Sandra Cristina Espinazo - 19.706.921 - 18º
Mariana Almeida Brianezi -33.037.688-3 - 19º
ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO - DRADS DE Piracicaba
Data   : 06 de fevereiro de 2009
Horário : 13:30 horas
Local  : Rua Voluntários de Piracicaba, 912 - Centro -

Piracicaba/SP
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS 
Nome - R.G. - Classificação
Analis Michele dos Santos - 30.300.121-5- 6º

Raquel Correa Bueno - 34.030.767-5 - 7º
Juliana Rodrigues da Silva - 42.699.854-6 - 8º
Paulo Emilio de Carvalho - 5.321.788 - 9º
Juliana Candido de Souza Oliveira - 20.811.021 - 10º

SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

COMANDO GERAL-CMDO G

DIRETORIA DE PESSOAL-DP
Comunicado DP-021/323/09
O Diretor de Pessoal da Polícia Militar do Estado de São

Paulo, torna público o resultado        dos candidatos da TURMA
09, aprovados na etapa de exames de condicionamento físico,
realizados em 22 de janeiro de 2009, de acordo com o Edital Nº
DP-02/321/08 - 1ª chamada, destinado ao cargo de Sd PM 2ª
Classe. 

N O M E                 R.G.       INSCRICAO
DIEGO FERNANDO DE SOUZA MELO       00042665188-

1     9970256955
DIEGO FERREIRA PESSOA SOUSA       00032252756-9

9970857570
DIEGO GABRIEL QUEIROZ          00038513721-7

9970836368
DIEGO GONCALVES DE ALCANTARA       00030880197-0

9970768102
DIEGO HENRIQUE              00032931003-3     9970013543
DIEGO HENRIQUE DA SILVA         00044679234-2

9970929761
DIEGO JOSE DA SILVA SANSAO        00044254116-8

9970196198
DIEGO LUIZ TAROZO            00033063168-8

9970665724
DIEGO MARCONDES             00049350500-3

9970145800
DIEGO MARKUS COUTINHO ARAUJO       00034626816-3

9970705040
DIEGO MORAES DONOLA           00034330555-0

9970422161
DIEGO PATTARO PUIME           00044469279-4

9970414841
DIEGO RAFAEL ALVES            00041448518-X

9970369143
DIEGO RAMOS DA SILVA           00044037004-8

9970407522
DIEGO RAPOSO PELEGRIN          00044969411-2

9970876292
DIEGO RENAN PARRAS            00046548615-0

9970205825
DIEGO RIBEIRO DE SOUZA          00042113679-0

9970768762
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